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“Proibe a fabricação, estabelece 
restrições ao uso e comercialização e 
defme prazos para bemimento de 
materiais produzidos com qualquer 
forma de asbesto ou amianto ou de 
outros minerais ou materiais que os 
contenham cm sua composição, no 
Município de Indaiatuba e dá outras 
providências” 

o REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica proibida a fabricação de materiais 
produzidos com qualquer forma de asbestos au amianto no Município de 
Indaiatuba. 

Parágrafo Único - A fabricação de que trata este artigo 
se reiere a processos que incluam, tanto operações envolvendo produtos em 
sua forma bruta, matéria prima “in natura”, como produtos beneficiados e 
ou que tenham tais produtos em sua composição. 

Art. 2º - Os órgãos da Administração direta e indireta do 
Município de Indaiatuba, bem como a Câmara Municipal, ficam proibidos 
de utilizar em suas dependências, materiais produzidos com qualquer tipo 
de fibras de amianto ou asbestos é produtos que o contenham. 

Parágrafo Unico - Fica proibido ainda a utilização de 
materiais contaminados, proposital ou acidentalmente, por asbestos ou 
amianto, tais como talco mineral industrial e vermiculita. 
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Art. 3º- A comercialização destes produtos para 
usuários finats só poderá ser realizada até o término dos estoques existentes 
nos estabelecimentos comerciais e ficará totalmente proibida mum prazo de 
180 dias a contar da data da publicação desta lei. 

94 1º - Os produtos de que trata este artigo envolvem 
materiais de construção, materiais de fricção, tecidos, brinquedos e 
quaisquer artefatos de uso infantil como lápis de cera-crayons e 
equipamentos de proteção individual entre outros. 

$ 2º - Considera-se usuários finais para os efeitos deste 
artigo, as pessoas físicas e jurídicas que irão empregar o produto em sua 
forma final. 

Art. 4º - As vendas por distribuições, a outros 
estabelecimentos comerciais, deverão ser interrompidas num prazo de 120 
(cento e vinte) dias a contar da data de publicação desta lei, acabando ou 
não com seus estoques. 

Parágrafo Único - Nestes cases, a entrega do(s) 
produto(s) vendido(s) deverá ser efetivada no prazo máximo de 150 (cento 
e cinquenta) dias a contar da data da publicação desta lei. 

Art. 5º - Em casos de novos projetos e construções, os 
órgãos da administração direta e indireta deverão apresentar à Secretaria 
Municipal de Planejamento (SEPLAN), memorial descritivo, discriminando 
os produtos que ali serão utilizados. 

Art. 6º - A aplicação desta lei será fiscalizada pela 
Secretaria Municipal de Planejamento (SEPLAN). 

Art. 7” - Caso na fiscalização de uma obra seja 
encontrado material que tenha sido fabricado com qualquer tipo de asbestos 
ou amianto, a Secretaria Municipal de Planejamento (SEPLAN) efetuará o 
embargo da obra até que o produto seja substituído. 

94 1º - O proprietário da obra em questão ficará sujeito a 
multa no valor do produto a ser trocado. 
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342º - O valor da multa deverá ser recolhido à Administração e incorporado ao Fundo Social de Solidariedade da Prefeitura Municipal de Indaiatuba. 

Art. 8º - Os projetos para novas obras encaminhados após q prazo de 180 dias a contar da data de publicação desta lei já deverão estar de acordo com as prerrogativas aqui estabelecidas. 

Art. 9º - Fica expressamente proibida a expedição de “habite-se” a qualquer imóvel que esteja em desacordo com esta lei, salvo em casos comprovados de que a obra tenha sido iniciada e os produtos em questão adquiridos dentro dos prazos aqui estabelecidos. 

Art. 10 — As escolas públicas e particulares em seus diversos níveis que possuam brinquedos ou materiais a base de asbestos ou amianto em suas diversas formas, deverão buscar a substituição dos mesmos num prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar da data da publicação desta lei. 

Parágrafo Unico - Todos os bens como caixas dágua, telhas de amianto, ou outros materiais utilizados em bringuedos de parques 
de diversão, onde crianças tenham contato direto, que tenham sido produzidos com os materiais de gue traia esta lJes também deverão ser 
substituídos. 

Art. 11 — O agente público que descumprir o disposto da 
presente lei será responsabilizado criminal e administrativamente por ação e 
omissão. 

Art. 12 — Caberá ao Município, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, promover uma campanha de esclarecimentos a 
população sobre os riscos do uso de asbestos ou amianto. 

Art. 13 — A rede pública municipal de saúde instituirá 
protocolo para acompanhamento dos expostos ao amianto, através da 
Secretaria Municipal de Saúde, instituindo a comunicação compulsória das 
doenças relacionadas ao amianto para os fins de estatísticas de morbi- 
mortalidade da região, além de orientar as vitimas sobre seu direito à 
indenização. 
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Art. 14 - Esta lei entrará em vigor após 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias da sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 15 de abril de 

Ó ado Nyleu 
REINALDO NOGUETRA LOPES CRUZ 

PREFEITO MUNICIPAL 

2002. 

 


